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ILUÍRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA NYLMARA GLEICE MOREIRA DE OLIVEIfuq DA

Ref. PREGÃO ELEIRÔNICo Ns 1604,01/2024-SRP
RECURSO ADMINIÍRATIVO
Recorrente: KTLDARY MELO GO|S (PLANETANET)

Recorrida: CONET SOLUCAO EM TELECOM LTDA

KILDARY MELO GOIS (PLANEIANET), pessoa jurídica de direlto privado, inscrita
no CNPI/MF sob ne 02.623.55 OIOOOT-92, com sede na Rua 25 DE JANEIRO, ne 402 -
Bairro: CENTRO, APUIARES/CE, CEP: 62.630-000, neste ato representada por seu sócio
proprietário, Sr. KILDARY MELO GOIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob
o ne 679.797.853-04, vem, com base na Lei ns 14.13317021,, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO em face a decisão que habilitou a empresa CONET SOLUCAO EM
TELECOM LTDA, pelos moüvos de fato e de direito abaixo expostos.

A recorrente requeT a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e que
V.Sa, reconsidere a decisão impugnada ou, sucessivamente, dirila este recurso à

autoridade superior competente para seu julgamento, nos termos do §2s do art. 165,
da Lei ne \4.133/2027.

Requer o processamento do presente recurso para que proceda ao seu
julgamento.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Forlaleza/CE, 6 de maio de 2024

RECORRENTE

KILDARY MELO GOIS (PLAN ETAN ET)

CNPJ: 02.623.550 /OOO1,-92
KILDARY MELO GOIS

CPF: 679.79-/ .853 04

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA NYLMARA GLEICE MOREIRA DE OLIVEIRA DA

PLANETANET
KILDARY MELO GOIS - ME - CNPJ: 02.623.550/000í -92
ENDEREçO: R 25 DE JANEIRO, 402, CENTRO, APUIARES - CE, CEP: 62.630-000
TELEFONE: (85) 9228-3121, (85) 9175-2713, E-MAIL: contratoplanetanet@gmail.com
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE BATURITÉ /cE

Ref. PREGÃO rLETRÔnrCO Ns 1604.01/2024-SRp
RECURSO ADMINISTRATIVO

Recorrente: KTLDARY tvtELO GO|S (PLANETANET)

RECOTTida: CONETSOLUCAO EM TELECOM LTDA

RAZÕES DE REcURso ADMINISTRATIVo

I- PRELIMINARMENTE

I. 1) . DA INTENçÃo DE RECoRRER

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o Recorrente manifestou sua intenção de

recorrer ao final da sessão de habilitação e, portanto, cumpriu a determinação contida

no Art. 165, §1e, inciso l, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

I. 2) - DA TEMPESNVIDADE

Salienta-se, desde já, a tempesüvidade do presente recurso, tendo em vista que

se trata de pregão eletrônico, aplica-se as disposições da Lei 14.733/2021, que
estabelece os critérios e requisitos para tempesüvidade recursai.

O Art. 165, inciso I da Lei 14.133, de 01 de abril de 2027, aduz que

| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
inümação ou de lavratura da ata, em face de:

(,..) c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; (grifo nosso)

PLANETANET
KILDARY MELO GOIS - ME - CNPJ: 02.623.550/0001-92
ENDEREçO: R 25 DE JANEIRO, 402, CENTRO, APUIARÉS - CE, CEP: 62.630-000
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Et I

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para

apresentação das razões recursais previsto no inciso ldo caput
deste artigo será iniciado na data de inümação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção
da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 desta Lei, da ata
de julgamento;
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Ocorre que a respecüva Ata de Julgamento das Propostas ainda não foi
publicada, sendo assim, considerando que a Licitante-Recorrente manifestou a intenção
de recorrer em O2/O5/2O24 (quinta-feira) e tendo o prazo iniciado em 03/05/2024
(sexta-feira), cu.io término está previsto para o dta 07 /05/2023 (terça-feira).

Desta forma, é cabível e tempesüva as presentes razões, devendo ser conhecldo
por essa Pregoeira.

II - SíNTESE DOS FATOS

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade de pREGÃO ELETRôNtCO
regido pelo Edital ns 1604.01,/2024-SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de
BATURITÉ/CE, cujo objeto é:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PROVIMENTO DE ACESSO À INTTRruET COM UTITIZAÇÃO DE CONEXÃO DE FIBRA ÓTICA
OU DE TECNOLOGIA SUPERIOR COM O MÍNIMO 1OO MEGABYTES DE DOWNLOAD E 50
MEGABYTES DE UPLOAD DE INTERNET, DE RESPO NSABILIDADE DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

Aberta a Sessão Pública via Plataforma BBMNET LtC|TAÇÔES ELEIRÔNICAS
(https://novobbm net.com.br/) no dia 17/0412024 (terça,feira), as 09h, em atendimento
às disposições conüdas no edital, registrou as propostas recebidas e, em 30/04/2024
iniciou-se a etapa de lances e abriu a fase de habilitação.

Analisada a documentação de habllitação apresentada pela Recorrida CONET
SOLUCAO EM TELECOM LTDA, de imediato, observa-se que esta incorreu
descumprimento de diversos requisitos do Edital ns 1,604.01-12024-SR P, como:

1. Falta de Registro na Junta Comercial ou Grtório do Balanço
Patrimonial do exercicio de 2O2l;

2. Balanço de 2022 nâo extraído do Livro Diário;

3. Certidão Negativa - ANATEL

4. Concessão de Prazo Adicional sem Justificaüva; e

5. Apresentação de Documento Após Horário de Abertura das
Propostas.

6. Da não apresentação da ficha técnica no inÍcio do Certame, e
do envio da proposta em informação do valor unitário da pacote
de internet.

PLANETANET
KILDARY MELO GOIS - ME - CNPJ: 02.623.550/000'l -92
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Ocorre que na ocasião da juntada dos documentos de habilitação, a Recorrid a

apresentou balanço patrimonial do exercício de 2021 sem conter o devido registro na

Junta Comercial ou Cartório, sendo afronta a legislação vigente e aplicada ao
procedimento licitatório em questão.

Além disso, constatou-se nos documentos de habilitação da empresa Recorrida
que o balanço patrimonial de 2077, não foi extraído do Livro Diário, tendo a licitante
apresentado apenas o Livro Diário onde, supostamente, existe o balanço interno na
junta cornercial do Estêdo do Ceará.

Ainda, durante a fase de habilitação, nota-se que houve a concessão de prazo
adicional para apresentação de documentos necessários para a classificação e

habllitação da empresa Recorrida, entretanto, a prorrogação do prazo foi concedida
sem a devida justificativa.

A empresa Recorrida também apresentou documentos após o horário de

abertura das propostas, afrontando o estabelecido no respecüvo Ed;tal ne

7604.01/2O24-SRP.

Em que pese as irregularidades, a Pregoeira foi precipitada em habilitar a

licitante-Recorrida, devendo a decisão, conforme será amplamente demonstrado,
reformada no sentido de inabilitar a Empresa CONET SOLUÇÃO EM TELECOIV LTDA.

il - DO MÉRIO

1. DA AUSÊNCA DE REG§TRO DO BAI.ANçO PATRIMONIAL DO EXERCÍC|o DE 2021

Conforme esposado, a Licita nte- R eco rrid a apresentou o balanço patrimonial
referente ao exercício de 2021 sem o devido registro na Junta Comercial do Estado do
Ceará ou Cartório, sendo clara afronta aos requisitos necessário para a habilitação no
que dlz respeito a qualificação técnica, especificadamente no que diz respeito a

qualifi cação econômico-fi nanceira (item 10.16).

De acordo com o item 10.16, sub item 10.16.1, do Edital ne 1604.01/2024-SRP, a

empresa concorrente deverá para efeitos de qualificação econômico-fi na nceira
a presenta r:

10.16.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

úlümos exercícios sociais;

10.16.1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço

Pãtrimonial e Demonstrâções Contábeis assim apresentados:

PLANETANET
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ENDEREÇO: R 25 DE JANEIRO, 402, CENTRO, APUIARES - CE, CEP: 62.630-000
TELEFONE: (85) 9228-3í21, (85) 9175-2713, E-MAIL: contratoplanetanêt@gmail.com
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a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou
autenücados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitânte, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraÍdo.
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Ao realizar verificação do respectivo balanço patrimonial referente ao exercício
de 2021 (colacionado acima), cujo fora apresentado pela empresa CONET SOLUCAO EIV

TELECOIV LTDA que é uma Sociedade Limitada e enquadra-se no item a) do subitem
10.16.1.1, constata-se que a empresa recorrida deveria ter apresentado balanço
patrimonial devidamente autenticado ou registrado na .lunta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Dlário do qual foi extraído, o que não foi realizado pela

Reco rrida.

PLANETANET
KILDARY MELO GOIS - ME - CNPJ: 02.623.5501000'l -92
ENDEREÇO: R 25 DE JANEIRO,402, CENTRO, APUIARES - CE, CEP: 62.630-000
TELEFONE: (85) 9228.3121, (85) 9175-2713, E-MAIL: contratoplanetãnet@gmail.com

]-

( '(|\t.:-l- 5()t-I (.\{) L}t 11.:t-t:( ()\I I-rD.\
('\f,l o5..19ti.9:71xltl t -t5

It\l,lN( () r\TRt\l()\L\I. R[.\LlZ\I)r) t.:1t -]t/t:rlo:l



3 86
-rããdã a-àrgá

s lrPorirTE las, ?ru6-t4s6

Ainda, deixando clara a necessidade dê autenticação ou registro do respectivo
documento, o Edital 1604.01/2024-SRP especifica no item b) do subitem 10.16.1.1. que:

b) Entende-se que o expressõo "no formo do lei" constonte no
item o) no mínimo: bolonço potrimoniol e DRE, registro no junto
comerciol ou órgõo competente, termos de oberturo e
encerromento.

Ou seja, Nobre Pregoeira, nota se que o balanço patrimonial do exercício de

2021 da empresa CONET SOLUCAO EM TELECOM LTDA está descumprindo os requisitos
estabelecidos no Edital, visto que não fora apresentado na forma exigida, já que não
fora registrado ou autenticado pela Junta Comercial ou órgão competente, como é

exigido no respectivo certa me.

Portanto, quando o Edital ns 1604.01/2024-5RP exige para habilitação e
qualificação econômica-financeira apresentação de balanço patrimonial devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial ou órgão competente, a Admlnistração
Pública encontra-se vinculada ao instrumento convocatório, devendo, portanto, tal
requisito ser atendido por todos os concorrentes e verificado pela Pregoeira em
respeito ao príncípio de vinculação ao instrumento convocatório.

Desta forma, considerando que o Balanço Patrimonial do exercÍcio de 2O2L
apresentado pela empresa CONEI SOLUCAO EM 'rELECOM LTDA não atende aos
requisitos do Editâl ne 1604.0V202+SRP, requer-se a desclassificação da licitante
considerando o descumprimento do item 10.16, sub item 10.16.1.

2. BALANÇO PATR|MON|AL DO EXERCÍC|O DE 2022 NÃO ErÍRAíDO DO UVRO DÉR|O

Em relação ao balanço patrimonial do exercício de 2022 constata-se que não foi
extraído do livro diário, pois a licitante apresentou apenas o livro diário onde,
supostamente, existê um balanço interno na Junta comercial do Estado do Ceará,

entretanto, o balanço patrimonlal deve ser extraído do Livro Diário e registrado
separadamente,

O Edital np !604.01/2O24-SRP determina para efeitos de comprovação de
qualificação econômico financeira que o Licitante apresente os 2 (dois) últimos
exercícios sociais, devendo este está devidamente registrado ou autenticado, assim
como "c) As cópios deverão ser originários do Livro Diório devidomente formalizodo e
registrodo" (lÍEM 10.16 - SUBTTEM 10.1,6.1,.1,, "c"\.

Sendo assim, ao analisar a documentação apresentada pela empresa CONET
SOLUCAO EM TELECOM LTDA verificou-se que o balanço patrimonial do exercício de
2022 não foi extraÍdo do Livro Diário, pelo contrário, a llcitante epresentou apenas o
livro diário correspondente ao exercÍcio de 2022, deixando de extrair o balanço
patrimonial, como solicitado no Edital ne 1604.0V2024-SRP.

PLANETANET
KILOARY MELO GOIS - ME - CNPJ: 02.623.550/0001-92
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Desta forma, considerando o descumprimento do requisitado no Edital ns
1604-01/2024-SR P, deve a empresa CONET SOLUCAO EM TELECOM LTDA ser
desabilitada do respectivo certame em razão de não apresentar a documentação como
solicitada no respectivo Edital.

3. CERTIDÃO NEGATIVA - ANATEL - INVÁUDA

Verificou-se que a Certidão Negativa de Débito de Receitas Administradas pela

Anatel, apresentada pela empresa CoNET SoLUÇÃo EM TELECoM LTDA encontra-se
fora da validade, vejamos:

CERTIDÃo NEGATTVA DE DÉBITos DE REGEITAS ADMINISTRÀDAS
PELA ANATEL

Pila f?€ta

Nome:

cH pl:
] RIBÂUAR Í{EVES IUXIOR

O5.39S.927lOOOI-,t5

Cêít'6Éínc que não tonstam, ate ê$a datã, perdêffàs em sêu riome, reldivas às receitas
à*ninifàdãs pdã Án:tel, ressàh,ãdo o diÍêitD dê# àsêncÉ dê 6bràÍ qüãisqueí dívidàs dê rê*onsbíft1adê
ô @ntÍibuinte àcrmà que vreÍem à *r apuradàs.

Êtt certidà iêíErÊsê exdusii"rnêrltê á situàdo do.onEibuinte no âmtito d€stã aqéÍKja, não
.onstiEiindo, ,or co.tsêqui8te, grova de in€oastêrlcià d€ détitos iÍrs.Íitos em Oívià Âtj\.a dà t ni5o,
adminisf.dos pda Proorrrdoria Gerdldà rãzêíüa itacional.

,...

- : ---'

Entudà às 0a:25:14 do dià 1201/2024 (horà e dàtà dê BrásílE).

válk1à ãté 16/042024.

c€rtidà exD€ddà oêturt mente.

A respectiva certidão encontra-se expirada desde 16/0212024, isto porque a

empresa coNET SOLUÇÃO EM TELECOM LTDA foi habilitada em O2lO5/2024 e deveria
ter apresentado a respectiva certidão compatível com o período de tramitação do
certame, entretanto, a licitante apresentou certidão inválida, devendo, neste caso, ser

inabiiitada.

4, PRORROGAçÃO DE PRAZO INJUSTIFICADO E SEM FUNDAMENTAçÃO PARA INSERçÃO

DE DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO

Durante a fase de habilitação, constatou-se que a Pregoeira concedeu prazo a

mais para que a empresa CoNET SoLUÇÃo EM TECOM LTDA inserisse os documentos
de habilitação, vejamos:

PLANETANET
KILDARY MELO GOIS - ME - CNPJ: 02.623.550/0001-92
ENDEREçO: R 25 DE JANE|RO,4O2, CENTRO, APUTARÉS - CE, CEp: 62.630-000
TELEFONE: (85) 9228-3í21, (85) 9175-2713, E-MAIL: 6ontratoplanetanet@gmail.com

E i'\



Pil ã ililG:ttã
dG a,-üG7'rGt

B-hd- Lrr€r-

SLTPoETE Íasl 335{'-f 4i5ó

}\
E

3o/o{/2o2,, tó:2r ior sisr{s. - krticiFnte §9§-Er§9!1g9{o H IEê&a-LIDÀ iÉirrc(s)
dÉrG'b(r) de húilit +ao rrrrÍêr do üorÊn !€ir$if Ire.!ü.!ro. d€ Elxl3E{iy' dbpodlilarJo
a- açôê.
3lrlôflâo2,í fo:zt:(§ Pr€go€i.o 'O Fuo laraaiE4fo do. docuE stoôroticitrdosEtê.dit l setá
d€ô2(dE r) !6s,..ídrl. dodtrF rd.E Eá{d.L lià.áçio do coE Bdo Frr ar.4tudü
do.üúcúlÉ, rnliroa ácrd§iÉceéo, eo rào âçr e tcüpodd..Diraio.
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Ocorre Nobre Pregoeira que a prorrogação de prazo para inserção de

documentos de habilitação deve ser jusüficada e fundamentada, entretanto,
observândo o diálogo durante a sessão, constata-se que o prazo fora prorro8ado sem a

devida jusüficativa.

Dito isto, importante ressaltar que o Edital ne 1,604.01/2024-5RP estabelece
que

6.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem

classificado que, prazo de 02 duas horas envie a proposta

adequada ao úlümo lance ofertado após a negociação realizada,

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se foro caso, dos

documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Suieito a desclassificacão caso não faça no tempo determinado.

6.24.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

PLANETANET
KILDARY MELO GOI§ - ME - CNPJ: 02.623.550/0001-92
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10.8 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada

a fase de Habilitação, onde será disponíbilizado ao licitante

classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos

documentos de H a bilitação. O Drazo Dara a insercão dos

documentos solicitados neste edital será de 02 (duasl horas. a

contar do disoaro da mensagem da liberação do comando para

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não

faça no tempo determinado.

Com base no princípio da vinculação ao edital, a Administração Pública deve
respeitar as regras previamente estabelecidas no instrumento que convoca e rege a

licitação, como medida de garantia e segurança jurídica a ela e aos licitantes, eis que o
edital é a "lei entre as partes". Portanto, a falta de entrega dos documentos exigidos
pelo edital de licitação ou sua apresentação extemporânea impede a contrnuidade de
participação do licitante no procedimento licitatório, haja vista que represente
descumprimento das normas e condições do edital.

Ou sela, considerando que a Licita nte- Recorrid a inserÍu os documentos após as

02 (duas) horas, deve ser desclassificada diante do descumprimento das normas
edita lícias.

considerando ainda que a CERTIDÃo MUNICIPAL PoSÍTITIVA COM EFEÍTO

NEGATIVA, emitida pelo Município de Pacatuba, foi produzlda fora do prazo de duas
horas para apresentar documentação, bem como sem identificar do CNPJ da prefeitura
como se tivesse sido feito às pressas, solicitamos que seja aberto diligência para

verificar a veracidade da certjdão e se está dentro dos padrões de emissão pelo

município.

No edital no item 6.24.4 fala que somente o prazo de apresentação das

propostas pode ser prorrogado com "Solicitação devidamente fundamentada"., o

licitante simplesmente solicitou prorrogação de prazo sem devida fundamentação, e o
pregoeiro como uma atitude de coleguismo o fez, segue print do edital:
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Ao observar o chat durante a fase de habilitação, constata-se que a Pregoeira

solicitou a inserção dos documentos às 10h21m01s do dia 30/04/2024, entretanto,
apenas as 11h41m20s a empresa Recorrida solicitou a prorrogação de prazo para

anexar a documentação sem qualquer justificativa plausÍvel, sendo concedida a

prorrogação de 30 min utos.
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10.8 Enc€nada a e!ãpa de nêgúcÉÉô e eceitação. será iniciadâ â ía§e de
HabilÍtaÉo, onde sêÍá disponibilizdo ao licrtante classíicâdo em primeiro lugâÍ o
comando parâ insêrçáo dos docxrmentos de Hâbilitaçào. O prazo para a inscrção dos
documêntos tolicltâdos nestê êditâl 3Êtá d. ga.!i!UlgL@, â contar do drsparo
da mensagem da liberação do comando para inserção dos documêntos, sui€ito a

dssclessmcsçáo, caso nào teçâ no tempo dBterminãdo-

10 9 Oiâ) Prego€iro(a) verifrcará se o ligrtante provisoriâmentê ctiâssificado em
primeiío lwar atsnde às condiçôes dê participaÉo nó certâmê, @nfoíme pÍeüsto no
ârl 14 dá Lêi no 14.133[2021. legislaÉo coÍrelata e no dem 2.5 do edital,
esp€cialmênta quanto à existáncia de sanÉo quc impéçâ e pâÍticipàção no cêrtâme
ou a faÍura coÍ{íatação, mêdiânle a consulta aos s€guinles ceda§ros:

a) Rêgistro Cadastral ou Registro de Sançóes AdministÍatives do óígàô licilântê.
sê hôUvêí: e
b) Csnsuttã Consoldâdâ de Pessoâ JuÍidica {TCU) (https:/lcênidoes-
apÍ.apps tcu gov br4.

orJt

o-\st P(rÍrTE Í45, 3356-I456

ô.?4 Earôs no prêênc'himento dâ planilha náo constifuem motvo paÍa ã

d€sclaSsiÍicaÉo da píoposta A pianilha poderá ser ajustatlá pelo ÍorrEcêdor. no píazo
indicâdo pêlo sistema. desde quê nâo haia maioraÉo da pÍeçô.

6.2{.1 O ãiusle de que lrata esie drsPositúo se hmtta a ganar erros ou íalhas que
não atterem a srrbstàncÉ dã3 proposfâs:
6.24.2 ConsideÍa-se eÍro rlo preenchrmenlo da plândhâ passivel de cotreçào s
indicáçáô de íêcolhimento de impostos e contnbuiçÕe5 na Íorme do Simples
Nacronal. quandô nãô câbivêl esse regime.
6 24.3 o(â) Prêgo€ko(a) soiicrtará ao licitante mais bêm classificãdô qué. Ig
prâzo de 02 (du!:l llo.as. ênviô a propostã adequ.dã ro últlmÕ láncê Õfêrtàdo
epó! e nêgocisçáo rcalizada, êm campo própno dô Sistême. ãcodnpânhãda. sê ÍoÍ
o càsÕ, dos documentos complêmentareE, quando necessários à conÍrmaçáo
daquêl€s €úgrdos nÊsle Edrtal e ;à âpresentados. Sujeito e desclassifieàçáÕ,
ce3o náo Íãçt no tefipô datâÍmi[ado.
A.za q É. facultado àô(a) PÍegoeirô(a) proírogaÍ o prazo êstabeleodo. â peítiÍ de
solieilação furuíamêntâda têitã no chat pelo licitante. antes d€ rindô ô plâzo.

Na fase de habilitação não menciona que o prazo de duas horas pode ser

prorrogado, provando que a pregoeiro não agiu com parcialidade:

7 DÂ FÂSE DE HABILITAÇÃO

10 1ocaso âlêndldâs as condiÉes de p3ít,cipâção, s€Íá inicbdo o procedimenlo dê
hebiliteção.

No sistema, informa que a ficha técnica deve ser anexada previamente, o
concorrente anexou apenas um arquivo em pdf em branco:
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5. - DA NÃO APRESENTAÇÃO DA FICHA TÉCNICA ANTERIOR A DISPUTA E DA

APRESENTAçÃO DA FICHA TÉCNEA SEM IDENTIFICAçÃO DO VALOR UNIÁRO DA

PLANO DE INTERNET.
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Ficamos admirado em a pregoeira aceitar a proposta técnica final sem

identificação do valor unitário, do Ponto de acesso, são 268 pontos de acesso com fibra
optica e 5 pontos de acesso via satélite, o concorrente informou apenas o preço

mensal, total sem a divisão dos preços unitário dos itens, prova que o concorrente nao

atentou para a complexidade da execução do objeto:

FICHA TECNICA

ITEM

SERVIçO DE PROVIMENTO COM UTILIZAçÃO DE FIBRA

órcÁ DE rEcNoLoGrA supERroR coM No MÍNrMo 1oo
MEGABYIE DE DOWLOÁD E 50 MEGABYIE DE UPLOAD DE

INTERNET,
268,00

(PONTO DE

ACESSO)
Serviçôs mensáis {12 Meses} materiaí pâra instalação,

' custo operacional e demâis itens pâÍâ o fuÍciônàm€nto por

conta dã contratadã.
ASSINATURA DO SERVIÇO DE LINK VIA SATELITE.
ASSINATURA DO SERVIDOR LINK VIA SATELITE NO
I\,.ÍiNth,!o 1oolrtB.

I Serviçôs mensàis {12 Mêres} matâriâl pârâ instalâção,
' custô úpefãcional e demais itens para o íuncionamento por
coíta dã contÍátàdâ.

VATOR mensal OA PROPOSÍA Rs 77.795,8r
VALOR TOTAT DÂ PROPO5TA R5 933.s6r,,7U
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2
5,0 (PONTO

DE ACE5SOi

t r. tod6 c a.Íiip.nt r m.ad.st od.

RS TOTAL

Importr o prtxtnte ôrçàmtntô nâ quânti& dt RS 933.56I.72 (nôl.ec(ntús € trintâ
uinhtnlos e scsscnla e urn rrilis r seÍ(ntr e dois ccnÍgr o§].c três mil,
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Foto resumida do proposta técnica do licitante.

IV . DA ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS OUE REGEM O PROCESSO LICITATÓRIO

É consabido que todo e qualouer processo licitatório deve ser nortêado oelos

Princíoios básicos estampados no Art. 5!. caput. da Lei ne 14.133/21. Senão veiamos:

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,

da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,
da igualdade, do plane.iamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital,
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,
da compeütividade, da proporclona lidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,
assim como as disposições do Decreto-Lei np 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileiro).

Para o cêso concreto, 02 (dois) destes Princípios merecem destaque especial
São eles:

a) PrincÍoio da Legalidade

Nas palavras do célebre doutrinador Hely Lopes Meirelles, "a legalidade, como
princípio da Administração (Art. 37, caput, CFl1988), significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funclonal, sujeito aos mandamentos da lei e às

exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praücar

ato inválido e expor-se a responsa bilidade disciplinar, civil, e criminal, conforme o caso."

Significa dizer que a Administração Pública só pode fazer o que a Lei permite.

Logo, se a Lei permite que a Administração Pública contrate com o ente privado e

estabelece um meio formal para isso (que é a Licitação), as Partes envolvidas (licitantes

e Administração Pública) devem se pautar pelas diretrizes e regramentos do edital
aprovado para a finalidade específica, eis que se submetem de forma adstrita ao

ce rta m e.

b) Principio da Vinculacão ao lnstrumento Convocatório

Na licitação, correlação à lei é complementada pela vinculação ao ato
convocatório. A administração dispõe de margem de autonomia para configurar o

certame, mas é de sua incumbência determinar todas as condlções de disputa antes de

seu início e tais escolhas realizadas vinculam a autoridade (e aos parücipantes do
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habilitação das empresas liüsconsortes passivas no certame,
com o recorrente, não causa qualquer lesão a direito líquido e

certo.4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF -

RMS: 24555 DF, Relator: Min. EROS GRAU, Data de Julgamento:
21/0212006, Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 31-03-2006
PP-00014 EMENT VOL-02227-01 pp-00185)

Posto isso, antes da publicação do edital, o órgão determinou, de maneira
discricionária, todas as condições de disputa antes de seu início. Assim, nascido tal
documento, fica o órgão vinculado e subordinado a ele, devendo sêguir todos seus itens
de forma absoluta. Diante disso, como ficou êxposto que a empresa anematante não
cumpriu com um dos reouisitos obrisatórios do instrumento convocatório. conforme
pcnarifiearÃa< damendada< êm ê.lltâl r{pva nar tâl nrih.ínlô ê nêlô í{â lpoalldedc

inabilitar tal empresa.

V - DO PEDIDO

Nestes Termos,
Pede e espera Deferimento.

Fortaleza/C|,6 de maio de 2024
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RECORRENTE

KILDARY MELO GOIS (PLANETANET)

CN PJ : 02.623.550 /OOO7-92
KILDARY MELO GOIS

CPF 679.797 .853-04
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Diante do exposto, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas,
requer-se o provimento do presente recurso, com efeito que seja declarada a

inabilitação da Empresa CONET SOLUÇÃO EM TELECOIV LTDA no presente certame.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer, na hipótese do não
acatamento do pedido, faça subir o presente recurso à autoridade superior, em
conformidade com o §2", do art. 165, da Lei n" 74.733/2027, observando-se ainda o
disposto no § 3'do mesmo artigo.


